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PROJETO LEI EXECUTIVO 68/2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar rateio, a título
de abono excepcional, da sobra líquida dos recursos do
FUNDEB do exercício de 2025 aos profissionais da educação
básica da rede pública municipal, e dá outras providências.  
 

PROJETO DE LEI Nº 68, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar rateio, a título de abono excepcional, da sobra líquida dos
recursos do FUNDEB do exercício de 2025 aos profissionais da educação básica da rede pública municipal, e
dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
provenientes da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar rateio, a título de abono excepcional, do saldo
financeiro dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB, referente ao exercício financeiro de 2025, aos profissionais da educação
básica em efetivo exercício na rede pública municipal na data do seu pagamento, nos termos desta Lei e da
regulamentação que a complementar.
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se saldo financeiro dos recursos do FUNDEB do exercício de 2025 o saldo
financeiro remanescente na conta específica do Fundo em 31 de dezembro de 2025, deduzidos:
I – as despesas empenhadas e liquidadas em 2025, ainda que não pagas até 31 de dezembro de 2025, desde que
regularmente inscritas em Restos a Pagar para o exercício de 2026, relativas a fatos geradores ocorridos em 2025,
bem como as despesas extraorçamentárias derivadas de retenções da folha de pagamento;
II – as demais obrigações legais e contratualmente assumidas com recursos do FUNDEB em 2025, cujo pagamento
venha a ocorrer no próprio exercício ou por meio de Restos a Pagar, desde que compatíveis com as finalidades do
Fundo, observada a legislação vigente.
§ 1º O valor global a ser destinado ao abono de que trata o art. 1º ficará limitado à sobra líquida apurada na
forma do caput, podendo o Poder Executivo, por ato próprio, fixar valor inferior, em função da necessidade de
preservação de margem de segurança para o fechamento contábil do exercício e da observância do limite de
reprogramação previsto no art. 25, § 3º, da Lei Federal nº 14.113/2020.
§ 2º A apuração da sobra líquida deverá ser demonstrada em relatório próprio, assinado pelas Secretarias
Municipais de Educação e de Finanças e Planejamento, contendo memória de cálculo, extratos bancários, relação
das despesas consideradas e demonstrativo da observância do art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113/2020, a ser mantido à
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disposição dos órgãos de controle interno e externo e do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB – CACS/FUNDEB.
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inscrever em Restos a Pagar, para pagamento no exercício
de 2026, as despesas relativas ao FUNDEB cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2025, desde
que:
I – devidamente empenhadas no exercício de 2025, na forma da legislação de finanças públicas;
II – correspondam a despesas compatíveis com as finalidades do FUNDEB, inclusive obrigações de pessoal,
encargos e demais gastos educacionais legalmente previstos.
Parágrafo único. A inscrição em Restos a Pagar de que trata o caput observará, em qualquer hipótese, a legislação
federal aplicável, em especial a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000.
 
Art. 4º Os critérios de rateio, a forma de cálculo do valor individual do abono, o rol de beneficiários e a forma de
pagamento serão definidos em decreto do Poder Executivo, com base em critérios objetivos e transparentes,
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, publicidade e eficiência, bem como
a legislação federal pertinente ao FUNDEB.
 
Art. 5º O abono de que trata esta Lei terá caráter excepcional, transitório e não permanente, não se incorporando
aos vencimentos ou subsídios dos servidores, para quaisquer efeitos, nem gerando direito subjetivo à sua concessão
em exercícios subsequentes.
Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a incidência de contribuições previdenciárias e tributos que, por
força de lei, devam incidir sobre a verba.
 
Art. 6º O pagamento do abono será realizado em data ou datas a serem definidas pelo Poder Executivo, podendo
ocorrer em parcela única ou em mais de uma parcela, observados:
I – o cronograma de repasses do FUNDEB;
II – a efetiva disponibilidade financeira da conta específica do Fundo;
III – os prazos operacionais da unidade responsável pela gestão de pessoal e da Tesouraria Municipal.
§ 1º A critério do Poder Executivo, uma ou mais parcelas poderão ser pagas no mês de dezembro de 2025, com
base em projeção técnico-contábil do saldo financeiro dos recursos do FUNDEB, elaborada pelas Secretarias
Municipais de Educação e de Finanças e Planejamento, devendo caso necessário, eventual parcela complementar
ser paga após o encerramento contábil do exercício e a apuração definitiva da sobra líquida, no primeiro
quadrimestre de 2026, preferencialmente no mês de janeiro.
§ 2º As antecipações de que trata o § 1º deverão observar margem de segurança compatível com as projeções de
receita e despesa do FUNDEB e com o limite de reprogramação de saldos previsto no art. 25, § 3º, da Lei nº
14.113/2020, de modo que o somatório das parcelas pagas não exceda a sobra líquida efetivamente apurada.
§ 3º A inexistência de sobra líquida ou a apuração de valor insuficiente para o pagamento do abono, nos termos
desta Lei, não gerará qualquer direito de indenização ou compensação futura aos potenciais beneficiários.
 
Art. 7º Compete às Secretarias Municipais de Educação e de Finanças e Planejamento manter à disposição dos
órgãos de controle interno, do Tribunal de Contas e do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB – CACS/FUNDEB, as informações e documentos que comprovem:
I – a apuração da sobra líquida dos recursos do FUNDEB do exercício de 2025;
II – o valor global destinado ao abono;
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III – os beneficiários contemplados e os critérios utilizados para o rateio.
 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do
FUNDEB, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, na forma da legislação
em vigor.
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Chapadão do Sul-MS, 04 de dezembro de 2025.
 
 
WALTER SCHLATTER
Prefeito Municipal
-assinado digitalmente

CHAPADAO DO SUL/MS, 05 de Dezembro de 2025

Poder Executivo
.(a)
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JUSTIFICATIVA

Mensagem nº 068/2025.
 
Chapadão do Sul – MS, 04 de dezembro de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor
VEREADOR CÍCERO BARBOSA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Chapadão do Sul – MS.
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores e Vereadoras da Câmara Municipal de Chapadão do Sul,
Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo
Municipal a efetuar rateio, a título de abono excepcional, da sobra dos recursos do FUNDEB do exercício de 2025
aos profissionais da educação básica da rede pública municipal, e dá outras providências.
Ao longo de 2025, a Rede Municipal de Ensino contou, mais uma vez, com o trabalho dedicado dos profissionais
da educação, que têm se desdobrado para assegurar às crianças, adolescentes, jovens e adultos o efetivo exercício
do direito à educação, consagrado no art. 205 da Constituição Federal. A valorização concreta desses profissionais
não é apenas um compromisso de gestão, mas condição essencial para melhorar a qualidade do ensino, reduzir
desigualdades e fortalecer a escola pública em nosso Município.
O FUNDEB permanente, previsto no art. 212-A da Constituição Federal e regulamentado pela Lei Federal nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020, determina que parcela significativa de seus recursos seja destinada à
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, em sintonia com o princípio da valorização
desses profissionais. Dentro desse marco, a legislação admite o uso responsável dos recursos do Fundo para
pagamento de abonos e outras formas de valorização remuneratória, desde que respeitadas as normas locais e
devidamente preservadas as obrigações legais assumidas pelo Município. Em novembro de 2025 o valor exigido de
cumprimento do FUNDEB (70%) é de R$ 34.258.907,18 MI, porem foi investido R$ 45.057.277,83 MI perfazendo
92,06% de aplicação do FUNDEB.
De acordo com parecer técnico da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, após o atendimento de todas
as despesas obrigatórias de 2025 custeadas com recursos do FUNDEB – como folha de pessoal, férias, 13º salário,
rescisões, contribuições previdenciárias, retenções extraorçamentárias, subvenções e demais compromissos legais –
verifica-se projeção de saldo financeiro positivo na conta específica do Fundo, relativa ao exercício de 2025.
Cumpre ressaltar que o art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113/2020 estabelece que o saldo financeiro reprogramado para o
exercício seguinte não pode ultrapassar 10% do total dos recursos recebidos no ano, devendo essa parcela ser
utilizada no primeiro quadrimestre do exercício subsequente. Isso impõe à Administração o desafio de conciliar o
estrito cumprimento da legislação com a responsabilidade de fazer com que os recursos do FUNDEB retornem em
benefícios concretos à comunidade escolar, especialmente por meio da valorização de seus profissionais.
É nesse contexto que se insere o Projeto de Lei ora encaminhado. A proposta deixa expresso que o rateio incidirá
apenas sobre o saldo financeiro dos recursos do FUNDEB de 2025, entendido como o valor que efetivamente
permanecer na conta específica do
Fundo após a dedução de todas as obrigações legais assumidas no exercício, inclusive aquelas a serem pagas em
2026 como Restos a Pagar, bem como das despesas extraorçamentárias decorrentes de retenções da folha de
pagamento. Assim, garante-se que a integralidade das responsabilidades do Município com recursos do FUNDEB
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em 2025 será honrada, e que somente a parcela residual efetivamente disponível – a chamada sobra líquida –
poderá ser destinada ao abono excepcional.
O abono proposto será voltado aos profissionais da educação básica da rede pública municipal em efetivo exercício
na data do pagamento, custeados com recursos do FUNDEB, terá caráter excepcional, transitório e não permanente,
não se incorporará aos vencimentos e não criará expectativa de repetição em exercícios futuros. Os critérios de
rateio, a forma de cálculo do valor individual, o rol de beneficiários e a forma de pagamento serão definidos em
decreto do Poder Executivo, com base em parâmetros objetivos e transparentes, admitida, por razões de ajuste
contábil e de fluxo financeiro, a possibilidade de pagamento em mais de uma parcela, a serem quitadas em
dezembro de 2025 e/ou em janeiro de 2026.
Em síntese, trata-se de medida que alia responsabilidade e sensibilidade: valoriza quem está diariamente na escola,
em consonância com os comandos constitucionais e com a finalidade do FUNDEB; assegura o uso correto e
transparente dos recursos do Fundo, com preservação integral das obrigações legais e observância do limite de
reprogramação previsto na Lei nº 14.113/2020; e respeita as normas de finanças públicas e de responsabilidade
fiscal, ao vincular o pagamento do abono à comprovação da sobra líquida e à formalização, em relatório próprio, de
todas as apurações realizadas pela área técnica.
Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, certo de que a
iniciativa dialoga com as expectativas da comunidade escolar e reafirma o compromisso desta Casa com a
educação pública de qualidade e com a boa gestão dos recursos do FUNDEB.
Reitero os votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
  

WALTER SCHLATTER

Prefeito Municipal
-Assinado Digitalmente-
 
 

Poder Executivo
.(a)
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